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PARECER APL 0012/2021-CLJ – CONSULTORIA JURÍDICA
MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 0120/2021: “INSTITUI O PROGRAMA ‘MULHER, SUA SAÚDE, SEUS DIREITOS’ NO MUNICIPIO DE SETE LAGOAS.” Autoria: Vereadora Marli Aparecida Barbosa
Relatório
Trata-se de proposição de Anteprojeto de Lei que sugere ao poder executivo municipal a criação de programa de conscientização da mulher sobre direitos e informações relacionadas à sua saúde e trabalho. O programa contempla difusão de informações sob a forma de seminários, cursos etc.; prevendo a criação e distribuição, através da divisão municipal de Saúde, de cartão de identificação e regulamentação pelo município. 
Fundamentação
O anteprojeto de lei (APL) é modalidade excepcional de proposição prevista nas disposições do Art. 72, parágrafo único, IV da Lei orgânica do município de Sete Lagoas (LOMSL). O Regimento Interno da Câmara de Vereadores (RI) o define como “proposição em texto articulado tendo em vista sugerir a autoridade competente a elaboração de projeto de lei inerente a matéria que é, dele, objeto”, daí se compreender que se trata de proposição de cunho meramente opinativo, porque não cria uma norma jurídica, embora traduza a ideia, em conteúdo e forma, de uma.   
O projeto em análise insere-se no âmbito das competências legislativas locais, visto que propõe ações a se desenvolverem no âmbito e circunscrição do município, em conformidade com o disposto no Art. 30, I da Constituição Federal de 1988. Todavia, não se limita à instituição do programa, implantando diversas ações, dentre as quais, atribuindo as do Art. 3º a órgão específico da administração pública. Na constituição Federal, a competência privativa do executivo está prevista nas disposições do Art. 61, § 1º, que a definem para o presidente da república diretamente e por simetria aos Estados e Municípios; na Constituição do Estado de Minas Gerais, ela se encontra nas disposições do Art. 66, III, na Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, no Art. 76; em tais condições, não há dúvidas de que, ocorrendo no processo outorga de atribuições a órgãos vinculados ao poder executivo, o instrumento adequado é o anteprojeto de lei.  
Não se constatou qualquer elemento capaz de atribuir cunho de ilegalidade ou antijuridicidade neste que se apresenta. Desta feita, não havendo questão antijurídica ou expressões ofensivas no texto da norma, finalmente, adequando-se à forma expressamente prevista no regimento, opino pelo conhecimento e regular tramitação do APL 00120/2021. 
É O PARECER DA CONSULTORIA JURÍDICA, em atuação conjunta com a Procuradoria. 
José Maria Lima de Carvalho
CONSULTOR JURIDICO 
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